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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 138/2018 

 
 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 
739/99. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um 

período de até 02 (dois) anos, ao servidor FRANKLIN ALVES GONÇALVES – CPF 
Nº 014.392.814-75 - MAT. 120176-0, em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 
 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. 

Em, 01 de Junho de 2018. 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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PORTARIA Nº 139/2018 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei 739/1999 e demais Legislação em 
vigor.  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, a VACANCIA DO CARGO, pelo período 

de 03 (três) anos, a servidora ANDREZZA HERCULANO DE OLIVEIRA SILVA – 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM - Matrícula nº 120205-7 - CPF nº 032.263.774-00, 
com amparo no art. 34, inciso VIII da Lei 739/1999 e em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura,. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Junho de 2018. 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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PORTARIA N.º 140/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ALINE CRISTINA LIRA DE SOUZA 
LIMA, portador(a) do CPF  354.970.658-80, para o cargo de Provimento Efetivo de 
MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, em Regime Estatutário, com carga 
horária de 12 horas plantão. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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PORTARIA N.º 141/2018 

 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) TICIANE FERREIRA DO CARMO, 
portador(a) do CPF  099.417.184-66, para o cargo de Provimento Efetivo de 
CUIDADOR, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Junho de 2018.   
 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 142/2018 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, e Presidente da Junta de Serviço Militar do município de Boqueirão, usando 
das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, com amparo no § 5º do Art. 29 do 
Decreto de nº. 57.654, de 20 de janeiro de 1996 (Regulamento da Lei do Serviço Militar), 
e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - EXONERAR a servidora MARIA ALIVÂNIA ANA DA SILVA, 

CPF 047.789.144-65, das funções de Secretária da Junta do Serviço Militar deste 
município.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

junho de 2018. 
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
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PORTARIA N.º 192/2018 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                     Estado da Paraíba            

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XL  - SEXTA-FEIRA, 29  DE JUNHO DE  2018 / EDIÇÃO MENSAL – JUNHO/2018 – PÁGINA  3 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) AYRIES FREIRE, portador(a) do CPF  
101.333.024-23, para o cargo de Provimento Efetivo de CUIDADOR, em Regime 
Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 07 de Junho de 2018.   
 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 193/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) PATRÍCIA SILVA DE MELO, 
portador(a) do CPF  107.227.144-32, para o cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas 
semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 07 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
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CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 194/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JOSÉ CLAUDIVAN COSME DE 
LIMA, portador(a) do CPF  040.439.134-60, para o cargo de Provimento Efetivo de 
COZINHEIRO, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 07 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 195/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) EUZENIR MARIA VIDAL DA 
SILVA, portador(a) do CPF  040.864.834-16, para o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 
horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 196/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ALEXSANDRA MARIA DO 
NASCIMENTO, portador(a) do CPF  045.880.364-24, para o cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, em Regime Estatutário, com carga 
horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 197/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) GERMANA MATIAS RAMOS, 
portador(a) do CPF  052.142.024-58, para o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 198/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MÁRCIA SILVA BEZERRA, 
portador(a) do CPF  997.059.744-20, para o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 199/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) SAFIRA FERREIRA DO 
NASCIMENTO, portador(a) do CPF  065.472.824-06, para o cargo de Provimento 
Efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária 
de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
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Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

Prefeito Municipal 
Boqueirão-PB 

 
PORTARIA N.º 200/2018 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 

 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR. TÁSSIO ROBERTO JUSTINO 
CORDEIRO, CPF. 120.399.634-99, do Cargo efetivo de MOTORISTA B do Município 
de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de MOTORISTA B em 

decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 08 de junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 201/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) KAIO IGOR VALENTIM 
ALBUQUERQUE, portador(a) do CPF  109.466.484-76, para o cargo de Provimento 
Efetivo de VIGIA, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 11 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 202/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) LEANDRO RUFINO CORREIA, 
portador(a) do CPF  064.045.034-25, para o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 13 de Junho de 2018.   

 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 203/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) PEDRO JÚNIOR MONTEIRO DA 
COSTA, portador(a) do CPF 095.382.204-47, para o cargo de Provimento Efetivo de 
ARTE EDUCADOR, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 14 de Junho de 2018.   
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JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 204/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) DOUGLAS VENTURA RAMOS, 
portador(a) do CPF 068.177.304-90, para o cargo de Provimento Efetivo de VIGIA, em 
Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   

 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 205/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JAKELINE RODRIGUES DA SILVA, 
portador(a) do CPF  094.682.414-24, para o cargo de Provimento Efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 206/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JUBERLÂNIO SILVA CAMPOS, 
portador(a) do CPF  114.759.444-97, para o cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA B, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 207/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) RENATO LIMA RAMOS, portador(a) 

do CPF 071.453.384-08, para o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
AGRÍCOLA, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 
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Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 208/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) CRISTINA DA SILVA MACEDO, 
portador(a) do CPF 016.180.774-73, para o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   

 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 209/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) TATIANE RAMOS DOS SANTOS DE 
AGUIAR, portador(a) do CPF 094.626.964-54, para o cargo de Provimento Efetivo de 
ENFERMEIRO, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   

 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 210/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ALINE CRISTINA LIRA DE SOUZA 
LIMA, portador(a) do CPF  354.970.658-80, para o cargo de Provimento Efetivo de 
MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, em Regime Estatutário, com carga 
horária de 12 horas plantão. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 15 de Junho de 2018.   

 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 211/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
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termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ALEXSANDRA BATISTA DE LUNA, 
portador(a) do CPF 060.491.634-56, para o cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ZONA RURAL, em Regime Estatutário, 
com carga horária de 25 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 212/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MYLENA THAMARA FERREIRA 
ARRUDA, portador(a) do CPF 705.194.754-02, para o cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas 
semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

PORTARIA N.º 213/2018 
 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ALINE CRISTINA LIRA DE SOUZA 
LIMA, portador(a) do CPF 354.970.658-80, para o cargo de Provimento Efetivo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, em Regime Estatutário, com carga 
horária de 12 horas plantão. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 214/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ADELMO DE ANDRADE 
CARNEIRO, portador(a) do CPF 057.864.784-24, para o cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA, em Regime 
Estatutário, com carga horária de 25 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 18 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 215/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) GIULLYA BRAGA DE OLIVEIRA, 
portador(a) do CPF 093.285.174-60, para o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 19 de Junho de 2018.   
 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 216/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) CRISTHIANNE CARVALHO DE 
BRITO, portador(a) do CPF 052.100.734-83, para o cargo de Provimento Efetivo de 
MÉDICA GENECOLOGISTA, em Regime Estatutário, com carga horária de 08 horas 
semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 19 de Junho de 2018.   
 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 217/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e considerando os 
termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei Municipal 
nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 
Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 
preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MAIRLA LISLEY VIEIRA VERAS, 
portador(a) do CPF  111.506.234-46, para o cargo de Provimento Efetivo de 
EDUCADOR FÍSICO, em Regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 19 de Junho de 2018.   
 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 218/2018 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR. WAGNER LOPES PEDRO DA 
SILVA, CPF. 014.266.774-99, do Cargo efetivo de MÉDICO SAÚDE MENTAL do 
Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de MÉDICO SAÚDE 

MENTAL em decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 19 de junho de 2018.   
 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 053/2018/CPL 
Pregão Presencial: 032/2018 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO - SRP. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional 
do Município de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 053/2018, na 

Modalidade Pregão Presencial nº. 032/2018, que teve como objeto AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ELÉTRICO - SRP., foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 
10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que 
trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública; 

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita 
consonância com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações 
e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  INEL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, pessoa jurídica, de 
direito privado, com sede à Rua.  Pres. João Pessoa, 313 –A – Centro -Campina 
Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.757.746/0001-68, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 126.547,30 (Cento e vinte e seis mil quinhentos e 
quarenta e sete reais e trinta centavos).  
 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo 
setor competente. 
 

Boqueirão – PB, 04 de Junho de 2018. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 041/2018/CPL 
Tomada de Preços: 007/2018 
Objeto: RECONSTRUÇÃO DA EMEIF JOSÉ ANDRADE FILHO – CONVENIO 
0565/2017 – GOV.EST/PMB. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito do Município 
de Boqueirão – PB, cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 041/2018, na 

Modalidade Tomada de Preços nº. 007/2018, que teve como objeto a 
RECONSTRUÇÃO DA EMEIF JOSÉ ANDRADE FILHO – CONVENIO 
0565/2017 – GOV.EST/PMB, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações, que tratam e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita 
consonância com a Lei 8.666/93 e legislações correlatas. 

 

 RESOLVE:  

  
  HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, em ato 
contínuo, ADJUDICAR o objeto licitado em favor do vencedor(a) SERVICON 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES – JAILSON BATISTA DOS SANTOS-ME, 
inscrita no CNPJ: 16.707.246/0001-38, com sede a Rua José de farias Maciel, 100 – 
Bela Vista – Boqueirão-PB, que apresentou proposta mais vantajosa para esta 
Administração, no valor global de R$ 98.119,81 (noventa e oito mil cento e 
dezenove reais e oitenta e um centavos), conforme itens descritos no Mapa de 
Apuração de Preços, para que se produza seus efeitos legais. 
 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo 
setor competente. 
 
 Boqueirão – PB, 08 de Junho de 2018. 

 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Municipal  

============================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 042/2018/CPL 
Tomada de Preços: 008/2018 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA EMEIF 
OSIAS FRANCISCO DE NORMANDIA – CONVENIO 0566/2017 – 
GOV.EST/PMB.. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito do Município 
de Boqueirão – PB, cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 042/2018, na 

Modalidade Tomada de Preços nº. 008/2018, que teve como objeto a 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA EMEIF OSIAS 
FRANCISCO DE NORMANDIA – CONVENIO 0566/2017 – GOV.EST/PMB., 
foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, que tratam e 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita 
consonância com a Lei 8.666/93 e legislações correlatas. 
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 RESOLVE:  

  
  HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, em ato 
contínuo, ADJUDICAR o objeto licitado em favor do vencedor(a) SERVICON 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES – JAILSON BATISTA DOS SANTOS-ME, 
inscrita no CNPJ: 16.707.246/0001-38, com sede a Rua José de farias Maciel, 100 – 
Bela Vista – Boqueirão-PB, que apresentou proposta mais vantajosa para esta 
Administração, no valor global de R$ 143.056,72(cento e quarenta e três mil e 
cinqüenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme itens descritos no Mapa 
de Apuração de Preços, para que se produza seus efeitos legais. 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo 
setor competente. 
 
 Boqueirão – PB, 08 de Junho de 2018. 

 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Municipal  

============================================================ 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 059/2018/CPL 
Pregão Presencial: 033/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional 
do Município de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 059/2018, na 

Modalidade Pregão Presencial nº. 033/2018, que teve como objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS., foi deflagrado com base 

na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal 

nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 

Administração Pública;  

 

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita 

consonância com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações 

e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  SME 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, com 
sede à Av.  Monteiro da Franca, 160 – Sala 2 – Empresarial Monteiro da Franca - 
Manaíra – João Pessoa/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.519.354/0001-99, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil 
reais).  
 

 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo 
setor competente. 
 

Boqueirão – PB, 15 de Junho de 2018. 
 

 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito 

============================================================ 
 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 060/2018/CPL 

Pregão Presencial: 034/2018 

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A. 

 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional 
do Município de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 060/2018, na 

Modalidade Pregão Presencial nº. 034/2018, que teve como objeto é SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AMBULÂNCIA TIPO A., foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e 

n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e 

instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 

consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita 

consonância com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações 

e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 

Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  FIORI 

VEICOLO S.A, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua.  Afonso 

Barbosa de Oliveira, 1777 – Ipês – João Pessoa/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 

37.715234/0008-76, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 80.000,00 

(Oitenta mil reais).  

 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 

Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo 

setor competente. 

Boqueirão – PB, 20 de Junho de 2018. 
 
 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito 

 


